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RESoLUçÃo N.o 3gt t 2022-cAD/u EMA

Cria o Programa de Sustentabilidade na
Universidade Estadual do Maranhão - UemaS,
e fixa a quantidade e o valor aportado ao
Programa para os exercícios de 2022 e 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, na

qualidade de Presidente do Conselho de Administração - CAD, tendo em vista o prescrito

no Estatuto da UEMA, em seu artigo 40, incisos Xll e XlV, e;

considerando a necessidade de apoíar financeiramente projetos de ensino,

pesquisa, extensão, inovação e gestão acadêmicos que promovam a sustentabilidade

socioambiental nos campida Universidade Estadual do Maranhão, bem como incentivar

a participação de professores e estudantes nas atividades de sustentabilidade

desenvolvidas na lnstituição;

considerando a promoção de ações de conservação e uso racional dos

recursos naturais e bens públicos da Universidade, atém da qualidade de vida em um

ambiente saudável dentro dos campi;

considerando a criação de espaços alternativos por meio de construções

sustentáveis para o desenvolvimento de ações para a manutenção do equilíbrio
ambiental;

considerando a educação visando à sensibilização e capacitação dos
servidores para a sustentabilidade;

considerando a contribuição para a formação profissional do estudante de
graduação, numa perspectiva crítica de inclusão social, econômica e ambiental;

considerando, ainda, a socialização do conhecimento, incentivando a

adoção de práticas sustentáveis e a gestão ambiental universitária como modelo de
sustentabilidade para a sociedade;

RESOLVE, ad referendum do conselho de Administração - cAD:

Art. 1o Criar o Programa de Sustentabilidade da Universidade Estaduat do
Maranhão - UemaS, e fixar a quantidade e o valor aportado ao programa para os
exercícios de 2022 e 2023.

Cidade Universitária Paulo Vl, Av. Lourenço Vieira da Silva, n.o í000, Jardim São Cristóvão, CEp. 6S0Ss-310, São Luís/MA.
Tel. (98) 2016{100 / C.N .P.J. 06.352.421t0001-68 - Criada nos termos da Lei n.o 4.400, de 3O/12l198í.



UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MAMNHAO

4@
UETTNÂ

Aí1.20 Fixar em ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o valor por Projeto, em

duas parcelas de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, a ser pago pela UEMA nos

exercícios de 2022 e 2023.

Art 30 Fixar em 19 (dezenove)o quantitativo de Projetos a serem atendidos,

sendo um para cada campus da UEMA.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.
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